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Camila Fernanda de Oliveira Junkes Docente

Fernanda Karine do Carmo Félix Docente

Reginaldo Vicente Ribeiro Docente / Presidente

Tatiane Franciely Chupel Docente

Wesley Fonseca Vaz Docente / Vice-presidente

William Pietro de Souza Docente

ABERTURAABERTURA

Aos dez dias do mês de agosto de dois mil e vinte dois, às quatorze horas e trinta minutos,  reuniu-se

ordinariamente o Núcleo Docente Estruturante do Curso de Bacharelado em Biotecnologia, sob a presidência do

professor Reginaldo Vicente Ribeiro, conforme a convocação.

PAUTAPAUTA

1 - Informes Gerais1 - Informes Gerais

O presidente do NDE iniciou a reunião perguntando se algum membro desejaria incluir algum ponto de pauta

antes de iniciar a reunião. Nenhum ponto de pauta foi sugerido. Também ressaltou que a reunião ordinária

(previamente agendada) havia sido adiada para a presente data devido a agenda do reitor. Ta ane informou sua

remoção para o campus São Vicente, e sugeriu o nome da professora Jucicléia (da área de Biologia) para

recompor o NDE, após consulta ao Colegiado. William informou que está há três anos no NDE (agosto de 2019) e

manifestou interesse em se re rar. Wesley ques onou sobre a alteração da bibliografia básica, Reginaldo

explicou que esta pode ser alterada desde que haja o livro esteja disponível online de forma gratuita ou que sua

versão física esteja disponível na biblioteca. Reginaldo ressaltou a necessidade de haver pelo menos sete (7) livros

disponível para consulta da bibliografia básica e pelo monos três (3) livros para consulta da bibliografia

complementar. 
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